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Ofício 45/2024 – GP 

 
Jequiá da Praia – AL, 06 de Março de 2024. 

 

A Sua Excelência 
Sra. Lilian Rahal 
Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
 

Cumprimentamos-vos, cordialmente, ao tempo em que vimos através deste, 

esclarecer, os motivos pelos quais, não iniciamos a execução do PAA - Programa de 

Aquisição de Alimentos no nosso Município, objeto do Termo de Adesão Nº 286, datado 

de 12/09/2022, no valor de R$ 240.624,00 com vigência datada para 12/09/2024, onde 

por motivo de não termos famílias de agricultores com DAP’s ativas, e/ou CAF,s, 

encontramos dificuldades, na execução, haja vista que as famílias com DAP’s e CAF,s 

ativas são de pescadores, pescadoras e marisqueiras, os quais tem como principal 

produção os produtos pesqueiros, (peixe, camarão, siri, filé de siri). 

Onde aproveitamos para consultar esse ministério, se podemos operacionalizar o 

nosso PAA, só com produtos pesqueiros, para que assim possamos dar seguimento, 

realizando a alteração de parte dos produtos cadastrados, anteriormente. 

Ressaltamos que, estamos buscando soluções, junto aos demais órgãos emissores 

de CAF’s, para que eles atendam a demanda das famílias de agricultores do nosso 

município, onde esses, tem produção de alimentos e se encontram com dificuldades de 

comercialização através do PAA, por falta de acesso a CAF’s condição exigida pelo 

Programa de Aquisição de Alimentos para comercialização dos produtos da Agricultura 

Familiar. 

Informamos ainda que, cadastramos um número de DAP’s e CAF’s mas, essas são 

de Pescadores e Marisqueiras, os quais só tem produção de pescados e pouca produção 

agrícola nos quintais produtivos, e pequenas glebas de terras. 

Reforçamos o compromisso assumido anteriormente através da assinatura do termo 

de adesão, e informamos que estamos buscando soluções, para avançar com a execução 
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desse tão importante programa, para as famílias de agricultores e pescadores de Jequiá da 

Praia – AL. 

Desde já, agradecemos a compreensão e presteza, desse ministério, ao tempo em 

que renovamos votos de estimas, e consideração. 

 

 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

Carlos Felipe Castro Jatobá Lins 
Prefeito do Município de Jequiá da Praia - AL 
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